Legislação Societária e Comercial  - 14. Da dissolução das sociedades em nome coletivo/comandita simples/limitada 
Transcrevemos parte dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, (2008, pgs.403/404), sobre a dissolução das sociedades em nome coletivo/comandita simples/limitada:
 “De qualquer maneira, cumpre observar que as causas de dissolução previstas no Código Civil pouco discrepam das indicadas pela Lei 6.404.1976, que rege as sociedades por ações. Confrontando-as, verifica-se que só se distinguem quanto ao tempo em que as sociedades que regulam podem permanecer transitoriamente com um só sócio: por seis meses ou um ano no interregno entre duas assembléias gerais ordinárias (CC, arts. 1.033, 1.034 e 1.044; Lei 6.404/1976, art. 206 e incisos). Além dessas causas há, para ambas, a liquidação extrajudicial coativa, prevista para as sociedades empresárias insolventes voltadas ao exercício de atividades econômicas que a lei reputa relevantes.”
(...)

Tem-se então, no art. 1.087, por remissão ao art. 1.044, que, de sua vez, incorpora o conteúdo do art. 1.033, que as sociedades limitadas reputam-se dissolvidas quando ocorrer:
a) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado (art. 1.033, I);

b) o consenso unânime dos sócios (art. 1.033, II);

c) a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade por prazo indeterminado (art. 1.033, III);

d) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias (art. 1.033, IV)

e) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar (art. 1.033, V).
Mediante processo judicial, o Código Civil preceitua, ainda, que  elas também se dissolvem quando:

a) anulada sua constituição (art. 1.034, I);

b) exaurido o fim social, ou verificada sua inexequibilidade (art. 1.034, II);

c) houver a declaração de sua falência (art. 1.044);

d) advier outra causa de dissolução estabelecida pelo contrato social (art. 1.035)”
                                      “Seção VIII
                                    Da Dissolução 
 Art.1.087; A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas previstas no art.1.044.”
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